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EDITAL Concurso Público - 01/2017 

INSCRIÇÃO 689135 

CARGO MONITOR EDUCACIONAL  

TIPO RECURSO Contra Classificação Provisória do Candidato 

DISCIPLINA Não possui disciplina 

DATA DE SOLICITAÇÃO 04/11/2017 às 15h 28min 

PEDIDO PEÇO QUE REAVALIEM ESSES PONTOS FAZENDO A RECONTAGEM DOS MESMOS, POIS 
A LEI DE DIRETRIZES E BASES É CLARA E OBJETIVA EM SEUS PROPÓSITOS EM RELAÇÃO 
A EDUCAÇÃO INFANTIL. 

DESCRIÇÃO FATOS VENHO ME OPOR CONTRA A CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA EM RELAÇÃO AOS PONTOS 
REVERTIDOS DA QUESTÃO 1 DE ESPECÍFICA DA PROVA DE MONITOR EDUCACIONAL 
ONDE CONSTA QUE A RESPOSTA CORRETA SEM DÚVIDAS É A LETRA B, POIS ELA ESTÁ 
EM PLENO ACORDO COM A LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL Nº 
9.394/96. 

PROVA Não informado 

QUESTÃO Não informado 

DESCRIÇÃO A RECONTAGEM DOS PONTOS DEVE SER REFEITA UMA VEZ QUE NÃO HÁ NADA DE 
ERRADO NA QUESTÃO 1 DA ESPECÍFICA DE MONITOR EDUCACIONAL. A LEI DA LDB É 
BASTANTE CLARA NA SEÇÃO II EM SEUS ARTIGOS 29 E 30 QUE DIZ: ART. 29. \" A 
EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, TEM COMO 
FINALIDADE O DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA CRIANÇA ATÉ SEIS ANOS DE IDADE 
.ART. 30. A EDUCAÇÃO INFANTIL   SERÁ OFERECIDA EM CRECHES OU ENTIDADES 
EQUIVALENTES PARA CRIANÇAS DE ATÉ 3 ANOS DE IDADE, PRÉ - ESCOLAS PARA 
CRIANÇAS DE 4 A 6 ANOS DE IDADE. 

ANEXO Sem anexo 

RESPOSTA Essa banca reconheceu erro na formulação da questão 1 da prova de Monitor 
Educacional e acatou recurso apresentado por candidato, anulando a questão, nos 
termos do Edital. Não é cabível recursos quanto a anulação. 

STATUS Indeferido 

 


